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O processo polí�co-eleitoral envolve a circulação de um grande volume de dados 
pessoais: candidatas, candidatos e par�dos polí�cos querem fazer suas propostas 
chegar ao eleitorado e, para isso, é muito valioso conhecer seus hábitos e suas opi-
niões e pretensões.

A atual capacidade de processamento das informações e a adaptação da socieda-
de a novos hábitos digitais – com forte adesão a redes sociais e aplica�vos de mensa-
gens privadas e em grupos – aumentam a preocupação com a tutela de dados pesso-
ais das cidadãs e dos cidadãos. No contexto eleitoral, a observância das regras de 
proteção de dados é essencial não apenas do ponto de vista individual, mas também 
para a defesa da democracia e integridade do pleito.

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) especificou uma série de direi-
tos das pessoas �tulares de dados pessoais e, em contrapar�da, trouxe obrigações 
para agentes que tratam dados pessoais. Ao mesmo tempo, a legislação eleitoral 
regula diversos aspectos da a�vidade polí�co-par�dária que guardam pontos de 
contato com a proteção de dados pessoais.

A car�lha foi desenvolvida através de pesquisas feita pelo grupo que compõe a 
Comissão de Direito à Privacidade e Proteção de Dados.

INTRODUÇÃO
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Segundo a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 LGPD, saõ  agentes de trata-
mento o controlador e o operador de dados pessoais.

O controlador, nos termos do art.5, VI, da LGPD ,é o agente responsav́el por 
tomar as principais decisoẽ s referentes ao tratamento de dados pessoais e por 
definir a finalidade desse tratamento.

O operador, conforme definiçaõ  do art. 5o, X, da LGPD, e ́ o agente responsav́el 
por realizar o tratamento de dados em nome do controlador e conforme a finalida-
de por este delimitada. O operador somente poderá tratar os dados para a finalida-
de previamente estabelecida pelo controlador.

Portanto, controladores e operadores podem ser pessoas naturais ou jurid́ icas, 
de direito pub́lico ou privado, definidos a par�r de seu carat́ er ins�tucional. No caso 
de uma pessoa jurídica, a organização é a agente de tratamento para os fins da 
LGPD, uma vez que é esta que estabelece as regras para o tratamento de dados 
pessoais, a serem executadas por seus(suas) representantes ou prepostos(as).

No contexto poli�́ co-eleitoral, par�dos poli�́ cos, coligaçoẽs e candidatas e 
candidatos poderaõ  ser considerados agentes de tratamento, bem como organiza-
çoẽs contratadas para a realizaçaõ  de campanhas envolvendo o tratamento de 
dados pessoais. Importa aqui observar a vedaçaõ  do art. 31 da Resoluçaõ -TSE no 
23.610, de 18 de dezembro de 2019, as̀  pessoas relacionadas no art. 24 da Lei no 
9.504/19972, bem como as̀  pessoas jurid́ icas de direito privado da u�lizaçaõ , 
doação ou cessaõ  de dados pessoais de seus(suas) clientes em favor de candidatas 
ou de candidatos, de par�dos poli�́ cos ou de coligaçoẽs. Em razaõ  dos diferentes 
arranjos possiv́eis em uma campanha eleitoral, é importante compreender as 
responsabilidades de cada agente de tratamento de forma a se adequar à LGPD.

A �tulo de exemplo vamos narrar uma situação onde iden�ficamos os agentes 
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O QUE É LGPD?
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de tratamento: 

Exemplo - Contratação de empresa para desenvolvimento de aplica�vo de 
par�do

O par�do poli�́ co Sigma decide contratar a empresa Alpha para o desenvolvimen-
to de um aplica�vo para a agremiaçaõ . Ao firmar contrato com a empresa, o par�do 
Sigma define o conteud́ o a ser incorporado, o leiaute do aplica�vo, bem como a 
poli�́ ca de privacidade. A empresa Alpha, por sua vez, trabalhará diretamente com a 
programaçaõ  e a operaçaõ  do so�ware do aplica�vo, incluindo manutençaõ  e 
atualização period́ icas e inserçaõ  do conteud́ o previamente definido pelo par�do.

Neste exemplo, o par�do Sigma atuará como controlador ao determinar o 
tratamento de dados e definir os seus elementos essenciais. Enquanto isso, a 
empresa Alpha atuará como operadora ao tratar dados, conforme a finalidade 
definida pelo controlador. Cabe destacar que, caso a empresa contrate servico̧ s de 
terceiras ou de terceiros, por exemplo, essa empresa prestadora de serviços sera ́
caracterizada como suboperadora.



O uso de dados pessoais por candidatas, candidatos, par�dos poli�́ cos ou 
coligações, independentemente da finalidade pretendida, somente podera ́ ocorrer 
se es�ver amparado em alguma das hipot́eses autoriza�vas estabelecidas na LGPD. 
Essas hipot́eses saõ conhecidas como bases legais para o tratamento de dados 
pessoais, e estaõ  previstas nos arts. 7o e 11 da LGPD.

O art. 7 da lei enumera dez hipot́eses que jus�ficam a u�lizaçaõ  de dados 
pessoais na ̃o sensiv́ eis, ao passo que o art. 11 prevê oito circunstan̂ cias em que é 
permi�da a realizaçaõ  de a�vidades de tratamento envolvendo dados pessoais de 
natureza sensiv́ el.

A avaliaçaõ  a ser realizada pelo controlador para a definiçaõ  da base legal mais 
adequada e segura para que um dado pessoal possa ser coletado, armazenado e 
processado deve considerar a finalidade especifí ca a ser alcanca̧da por meio do 
tratamento, aleḿ  do contexto do caso concreto.

Dessa forma, para que as operaçoẽs de tratamento de dados pessoais sejam 
consideradas lić itas e legi�́ mas, aleḿ  do respeito aos princiṕ ios estabelecidos na 
LGPD, o(a) agente de tratamento deve confirmar, antes de qualquer u�lizaçaõ  do 
dado pessoal, a existen̂ cia de alguma das hipot́eses previstas na legislaçaõ  (art. 7o 
ou, no caso de dados sensiv́ eis, art. 11 da LGPD).

Neste sen�do, a LGPD harmoniza e sistema�za a regulação da proteção de dados 
pessoais no Brasil, reunindo as diversas legislações setoriais em torno de um núcleo 
e de uma lógica comuns. Assim, é possível entender a LGPD como o centro gravitaci-
onal do regime de proteção de dados pessoais no Brasil, responsável por dar 
sistema�cidade e harmonia ao regime, devendo ser lida e interpretada em conjunto 
com a legislação setorial.

Ao mesmo tempo em que as regulações de proteção de dados pessoais são 
valiosos instrumentos de defesa e proteção de direitos e liberdades fundamentais, 
elas também têm amplo potencial de alavancar avanços tecnológicos, uma vez que 
criam novas vantagens compe��vas, es�mulam o desenvolvimento de soluções 
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PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

A LGPD
3

tecnológicas para a proteção de dados e ''obrigam'' as empresas e en�dades a 
organizarem sua informação, o que possivelmente não ocorreria fosse outro o 
cenário.

 Neste sen�do, a tarefa de adequação à LGPD, muito antes de ser encarada como 
uma mera obrigação ou ônus regulatório, pode ser encarada como uma janela de 
oportunidades.

Um outro aspecto posi�vo proporcionado pelo advento da LGPD é que com ela o 
Brasil passa a figurar no mapa global de países que contam com leis gerais de 
proteção de dados pessoais. Em termos prá�cos, isso mostra-se extremamente 
relevante para que se garanta uma maior integração econômica do Brasil com 
outros países e blocos que já possuem suas respec�vas leis gerais de proteção de 
dados pessoais.
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RESPONSABILIZAÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(ACCOUNTABILITY)

O princi ́pio da responsabilização e prestação de contas (accountability) 
estabelece que os(as) agentes de tratamento devem ser capazes de demonstrar o 
cumprimento e o respeito à LGPD, apresentando as medidas adotadas e a eficać ia 
delas. Para isso, a lei apresenta uma seŕ ie de instrumentos que podem ser u�lizados.

Em primeiro lugar, cabe destacar a importan̂ cia de se implementar um Programa 
de Governanca̧  em Privacidade (PGP) (art. 50, § 2o, I). Embora a lei indique ao 
controlador a possibilidade de elaborar esse programa, o operador, enquanto 
agente de tratamento, tambeḿ  pode produzir o seu pro ́prio programa.

O PGP deve ser capaz de demonstrar a integridade e o comprome�mento do(a) 
agente de tratamento em adotar processos e poli�́ cas internas que assegurem o 
cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas pra�́ cas rela�vas à proteçaõ  
de dados pessoais. Nesse sen�do, cabe destacar alguns processos e poli�́ cas 
importantes para a governanca̧  dos dados pessoais.

Uma a�vidade importante é o mapeamento dos dados pessoais tratados pelo(a) 
agente de tratamento, que pode ser consolidado em um inventaŕ io de dados 
pessoais. Esse inventário irá descrever todos os processos que tratam dados 
pessoais, informando, por exemplo:

● as finalidades do tratamento;
● as bases legais para o tratamento (arts.7 e 11 da LGPD);
● as categorias dos  dados pessoais tratados;
● a existência de decisoẽ s tomadas com base em tratamento automa�zado e 

suas caracterís�cas;
● a ocorrência de compar�lhamento de dados incluindo, se for o caso, a 

transferen̂ cia internacional de dados, quem saõ os des�nataŕ ios, que dados saõ 
compar�lhados e as hipot́eses legais para o compar�lhamento;

● o tempo de retenção dos dados e os locais onde saõ armazenados;
● as prá�cas de eliminação e descarte dos dados pessoais;
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DIREITOS E DEVERES DECORRENTES

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

● os meios pelos quais os direitos das pessoas �tulares de dados podem ser 
exercidos;

● medidas de segurança técnicas e administra�vas implementadas.

Outros(as) importantes protagonistas para a efe�vidade das boas pra�́ cas em 
privacidade saõ a encarregada ou o encarregado de dados pessoais (art. 5o, VIII, da 
LGPD). A encarregada ou o encarregado é o canal de comunicaçaõ  de agentes de 
tratamento com as pessoas �tulares e com a ANPD. Aleḿ  disso, ele(a) pode auxiliar 
no processo de elaboração e implementaçaõ  do PGP, bem como nas a�vidades de 
conscien�zaçaõ  internas e externas. As atribuiçoẽ s do encarregado.
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Atuação coordenada entre a ANPD e o TSE

A ANPD é o oŕgão central de interpretaçaõ  da LGPD e do estabelecimento de 
normas e diretrizes para sua implementaçaõ , no que se inclui a deliberaçaõ  adminis-
tra�va, em cara ́ter termina�vo, sobre a interpretaça ̃o da lei e suas pro ́prias 
competen̂ cias e casos omissos (art. 55-K, paraǵ rafo u ́nico; art. 55-J, XX). Aleḿ  disso, 
a autoridade nacional deteḿ  competen̂ cia exclusiva para aplicar as sançoẽs adminis-
tra�vas previstas na LGPD, com prevalen̂ cia de suas competen̂ cias sobre outras 
correlatas de en�dades e o ́rgaõ s da administração pub́lica no que se refere à 
proteção de dados pessoais (art. 55-K).

Outro parâmetro importante e ́o da exigen̂ cia de miń ima intervençaõ  da ANPD ao 
impor condicionantes administra�vas ao tratamento de dados pessoais por agente 
privado (art. 55-J, § 1o). No contexto eleitoral, essa determinaçaõ  legal pode ser 
interpretada, de forma mais especifí ca, como a necessidade de evitar a imposiçaõ  de 
restriçoẽ s que afetem a igualdade de oportunidades no processo eleitoral ou, ainda, 
como a exigen̂ cia de menor interferência possiv́el no debate democra�́ co.

A ANPD deve, ainda, atuar de forma proporcional aos riscos e danos envolvidos 
em um determinado caso. A título de exemplo, as sançoẽs administra�vas mais 
graves, que implicam suspensaõ ou proibiçaõ  da a�vidade de tratamento de dados 
pessoais, somente podem ser aplicadas de forma grada�va, isto e,́  apoś ter sido 
aplicada, no mesmo caso concreto, uma sançaõ mais leve, como multa ou publiciza-
çaõ  da infraçaõ  (art. 52, § 6o, da LGPD), observados, ainda, os demais criteŕ ios 
previstos no art. 52, § 1o, dessa lei.

Por fim, a ANPD naõ possui competen̂ cia para atuar em mateŕ ias subme�das à 
competência exclusiva da Jus�ça Eleitoral, tais como: (i) a aplicação de sançoẽs 
previstas na legislaçaõ  eleitoral; (ii) a moderação de conteud́ os com finalidade 
poli�́ co-eleitoral; (iii) a fiscalizaçaõ  sobre a propaganda eleitoral; e (iv) a concessaõ 

A PROTEÇÃO DE DADOS 
E LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
NA PRÁTICA 
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Proteção de Dados, são elas:

● A disponibilização de aplica�vo pelo par�do polí�co. 
● A contratação de empresas para o desenvolvimento de aplica�vo do 

par�do. 
● Contratação de empresa para elaboração de campanha eleitoral 
● Cons�tuição de banco de dados por par�do poli�co após a vigência da 

LGPD
● Tratamento de dados sensíveis mediante o consen�mento da pessoa �tular 

e mudança posterior da finalidade do tratamento de dados
● Coleta de dados de navegação para melhoria da experiência durante a 

navegação
● U�lização de base de dados ob�da em eleições anteriores
● Banco de dados de pessoa jurídica de direito público
● Envio de mensagens eletrônicas a eleitores(as)
● Impulsionamento de conteúdo e formação de perfis de eleitores
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O obje�vo da nossa Car�lha Orienta�va Agentes de Tratamento no Contexto 
Eleitoral e a Lei Geral de Proteção de Dados é de sistema�zar os impactos da LGPD no 
processo eleitoral, para que par�dos, candidatas, candidatos, coligações e federa-
ções estejam em melhores condições de efetuar tratamento adequado, responsável 
e seguro de dados pessoais, bem como para que a pessoa �tular de dados tenha 
informações mais facilitadas sobre seus direitos.

Não é propósito obstar legí�mas ações de agentes de tratamento no exercício de 
direitos polí�co-eleitorais, mas sim elucidar como essas ações podem ser empreen-
didas com responsabilidade, transparência e de forma a serem respeitadas as 
disposições trazidas pela LGPD, e gerando mais credibilidade e confiança perante o 
eleitor com o par�do. 

Esperamos ter sido capazes de contribuir com o manejo seguro de dados pessoa-
is pelos(as) agentes de tratamento no contexto eleitoral, bem como com a constru-
ção de uma democracia saudável e respeitadora dos dados pessoais de suas cidadãs 
e de seus cidadãos.

Fonte de pesquisa: Guia Orienta�vo Aplicação da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) por Agentes de Tratamento no Contexto Eleitoral.

CONSIDERAÇÕES
FINAIS
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